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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

MARCUS EDSON DE LIMA 
Corregedor-Geral 

 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Erratas 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 010/2019/CPCL/DPE/RO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 3001.0906.2018/DPE-RO 
ERRATA 

 
O extrato da Ata de Registro de Preços n. º 019/2019/DPE/RO, publicado no DOE-DPERO n. º 147, de 04 de dezembro de 2019, contém 
um erro na quantidade e no preço total descritos no item 56. Portanto: 
 
Onde se lê: 

Preços registrados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
VALOR 
UNIT 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

56 
Pasta arquivo plástica sem elástico cores variadas, com presilhas de 

plástico, tipo ofício. 
Unidade 120 1,39 166,80 

 

Leia-se: 

Preços registrados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
VALOR 
UNIT 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

56 
Pasta arquivo plástica sem elástico cores variadas, com presilhas de 

plástico, tipo ofício. 
Unidade 10 1,39 13,90 

 

DIEGO DE AZEVEDO SIMÃO 
Subdefensor Público-Geral 

DPE-RO 
 

ATOS DA DIRETORIA DE FINANÇAS 

Portarias  

 
PORTARIA N.º 1921/2019-GAB/DPE 

Porto Velho, 11 de dezembro de 2019. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições lhe conferidas pela Lei Complementar n.º 
117/1994; e, 
CONSIDERANDO o contido nos Autos do Processo Administrativo n.º 3001.1667.2019/DPE-RO; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - RECONHECER o deslocamento da Defensora Pública Substituta Dra. BEATRIZ OLIVEIRA FAZZI, de VILHENA/RO ao 
município de CEREJEIRAS/RO, no dia 18 de novembro/2019 (com retorno no mesmo dia) e no período de 26 a 28/11/20219, nos dia 
02/12 ao dia 05/12/2019, tendo como finalidade participar de audiências na referida comarca, considerando as férias do Defensor Público 
Dr. Rafael Miranda Santos, ante ao exposto concedendo-lhe 6,5 (seis e meia) diárias; 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMCH 

Defensor Público-Geral do Estado 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


